
 
Indica  ao  Sr.  Prefeito  Municipal
intensificar o patrulhamento da Guarda
Municipal  na  Praça  9  de  Julho,
conhecida como Praça da Matriz.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada,  intensificar o patrulhamento da Guarda Municipal na Praça 9 de
Julho, conhecida como Praça da Matriz.

JUSTIFICATIVA

Esse patrulhamento objetiva oferecer maior segurança
aos  munícipes  e  ao  comércio.  A  praça  tem  sido  alvo  constante  de  jovens  e
adolescentes  fazendo uso de álcool  e  drogas.  Causando medo e  desconforto  a
população e até mesmo aos comerciantes.

A Praça 9 de Julho, conhecida como Praça da Matriz é
o coração da cidade e esse cenário que tem sido constante, tem coibido as famílias
de terem momentos de lazer.

O  patrulhamento  proporcionará  ainda  mais  liberdade
para as famílias usufruírem desses momentos de lazer. Esse patrulhamento também
tem o objetivo de descentralizar os delinquentes e vândalos que frequentam a praça.

O  encontro  desses  adolescentes  é  jovens  são
constantes e a população pede solução dessa situação.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de novembro de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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